
O vereador Celso Nicacio da Silva  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a
seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 268/2025

Requer  à  Mesa  que  seja  encaminhado  expediente  ao  senhor  Prefeito,  Luiz  Gustavo

Botogoski, para que determine à Secretaria Municipal competente, para solicitar poda da

árvore (pinheiro)  Rua Amarilis esquina com Rua Violeta. 

JUSTIFICATIVA

A proposta é uma medida essencial, considerando que os galhos da árvore estão em

contato  com fios  de  alta  tensão,  o  que representa  riscos  à  segurança pública,  pode

causar interrupções no fornecimento de energia e resultar em danos à própria árvore.

Para solucionar o problema, é necessário obter as autorizações dos órgãos ambientais

competentes  e  da  concessionária  de  energia  elétrica,  além de  contratar  profissionais

especializados que utilizem equipamentos adequados.

A poda deve ser realizada seguindo técnicas de arboricultura para garantir a preservação

da saúde da árvore, incluindo o desligamento temporário da energia elétrica como medida

de  segurança.  Os  resíduos  gerados  devem ser  destinados  de  forma ambientalmente

correta.

A manutenção periódica por meio de podas é indispensável. Caso se mostre insuficiente,

pode-se avaliar a substituição da árvore por uma espécie mais adequada ao local, sempre

com a devida autorização legal.

Câmara Municipal de Araucária, 16 de Janeiro de 2025.
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